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A Comissão Eleitoral, designada através da Portaria N.º 10/2024 - DRG/IST/IFSP, de 18 de abril de 2024,  com o

obje vo de organizar a eleição para composição do Conselho de Campus (CONCAM) do IFSP - Campus Ilha Solteira

(mandato 2024-2026), torna público a lista de candidaturas HOMOLOGADASlista de candidaturas HOMOLOGADAS:

 

Representantes docentesRepresentantes docentes SituaçãoSituação

Adauto Nunes da Cunha Deferida

Wilson Jose da Silva Deferida

 

Representantes TAEsRepresentantes TAEs SituaçãoSituação

Erliandro Felix Silva Deferida

Janaína Aureliano Soares Deferida

Maria Inez Nobukuni Jorge o Deferida

 

Representantes DiscentesRepresentantes Discentes SituaçãoSituação

Aslan Vicente Romani Ferreira Deferida

Isabela Couto Mostaco Deferida

 

Comunidade ExternaComunidade Externa SituaçãoSituação

Alan Peres Ferraz de

Melo
Universidade Estadual de São Paulo (UNESP) - Campus de Ilha Solteira Deferida

Helio Ricardo Silva Associação Regional dos Engenheiros de Ilha Solteira e Adjacências (AREIA) Deferida

Kauã Alves dos Santos Aluno Egresso Deferida

 

Conforme o item 3.1 do Código Eleitoral, a composição dos segmentos docente e discente deve contar com 2

representantes tulares e 2 suplentes. Considerando que houve apenas dois inscritos para cada segmento, aa

Comissão Eleitoral optou por não realizar a votação para os segmentos docente e discenteComissão Eleitoral optou por não realizar a votação para os segmentos docente e discente.      

De acordo com o item 1.4 do Código Eleitoral, o representante tular dos egressos deve ser selecionado por meio

de sorteio. Porém, como houve apenas um inscrito, não será necessário realizar o sorteio.  

O prazo designado para a campanha eleitoralcampanha eleitoral será no período de 15 a 26/08/202415 a 26/08/2024, e a votaçãovotação para o segmentopara o segmento

técnico-administra votécnico-administra vo está prevista para ocorrer no dia 27/08/202427/08/2024. As regras para a Campanha Eleitoral estão

designadas no item 3 do Código Eleitoral. Os candidatos que desejarem enviar o arquivo com o cartaz de

campanha para publicação eletrônica e/ou sica devem fazê-lo durante o período acima descrito, através do e-

mail concam.ist@ifsp.edu.br. 
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